
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

Lei Municipal Nº 13.716, de 07 de janeiro de 2004 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 
16 de dezembro de 2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:  

CAPÍTULO III  

DOS CONSELHOS GESTORES  

Art. 20º Os artigos 1º, 3º, 4º, "caput", 9º e 10 da Lei nº 13.325, de 8de 
fevereiro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º Ficam instituídos Conselhos Gestores de Unidades de Saúde nas 
unidades do Sistema Único de Saúde do Município de São Paulo, inclusive 
naquelas vinculadas às Coordenadorias de Saúde das Subprefeituras, de 
caráter permanente e deliberativo, destinados ao planejamento, avaliação, 
fiscalização e controle da execução das políticas públicas e das ações de saúde, 
em sua área de abrangência." (NR)  

“Art. 3º Ficam instituídos Conselhos Gestores nas Coordenadorias de Saúde 
das Subprefeituras, de caráter permanente e deliberativo, destinados ao 
planejamento, avaliação, fiscalização e controle da execução das políticas e 
das ações de saúde, em sua área de abrangência”.  

§ 1º Os Conselhos Gestores das Coordenadorias de Saúde das Subprefeituras 
terão composição quadripartite, com 24 (vinte e quatro) membros e 
respectivos suplentes, sendo 50% (cinqüenta por cento) de representantes de 
usuários, 25% (vinte e cinco por cento) de representantes dos trabalhadores 
da saúde e 25% (vinte e cinco por cento) repartidos entre representantes do 
Poder Público e de prestadores de serviços.  

§ 2º Todos os Conselhos Gestores das Coordenadorias de Saúde deverão ser 
instalados no prazo de 6 (seis) meses, contado da data de publicação desta lei.  

§ 3º Os Conselhos Gestores das Coordenadorias de Saúde já instituídos 
deverão adequar-se aos termos desta lei no mesmo prazo estabelecido no 
parágrafo 2º deste artigo.”(NR)”.  

“Art. 4º Os Conselhos Gestores instituídos por esta lei atuarão em consonância 
com o Conselho Municipal de Saúde, observadas as diretrizes da Política 
Municipal de Saúde, e serão organizados de acordo com as diretrizes do 
Sistema Único de Saúde”.  

§ 1º ...............  
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§ 2º ...............  

§ 3º ...............”(NR)”.  

“Art. 9º Fica eleito o Conselho Gestor da Coordenadoria de Saúde da 
Subprefeitura correspondente como instância de recurso para os Conselhos de 
Unidades de Saúde, a ela vinculada”.  

Parágrafo único: Das decisões dos Conselhos Gestores das Coordenadorias de 
Saúde das Subprefeituras caberá recurso ao Conselho Municipal de Saúde de 
São Paulo.”(NR)”.  

“Art. 10º As instituições de saúde da administração indireta, autárquica e 
fundacional do Município de São Paulo, prestadoras de serviço de saúde, 
deverão contar com Conselhos Gestores, organizados, no que couber, nos 
termos desta lei”.  

Parágrafo único: Das decisões dos Conselhos citados no "caput" deste artigo 
caberá recurso ao Conselho Municipal de Saúde de São Paulo. “(NR)”.  

Art. 21º A criação dos Conselhos Gestores das Coordenadorias de Saúde das 
Subprefeituras dar-se-á em substituição aos Conselhos Gestores Distritais de 
Saúde, instituídos pelo artigo 3º da Lei nº 13.325, de 2002, ora alterado.  

Art. 22º O Poder Executivo regulamentará as disposições constantes deste 
Capítulo no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua publicação.  

Art. 28º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 07 de janeiro de 2004, 450º 
da fundação de São Paulo.  
MARTA SUPLICY, PREFEITA  
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Negócios Jurídicos  
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico  
GONZALO VECINA NETO, Secretário Municipal da Saúde  
CARLOS ALBERTO ROLIM ZARATTINI, Secretário Municipal das Subprefeituras 

 


